
INDICAÇÃO Nº 
2144
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos para obras de infra estrutura, no município de Juquitiba.

JUSTIFICATIVA

O município de Juquitiba, com uma população aproximada de vinte nove mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, em virtude de ser um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, não tem condições de arcar com as despesas para executar as necessárias obras de infraestrutura, no município.

A Estrada do Shangrilá – Palmerinha – Juquitiba, em uma extensão aproximada de 2 km, precisa urgentemente de Pavimentação, Guias, Sargetas e Calçamento, para poder dar uma melhor qualidade de vida aos seus moradores e turistas que visitam o município.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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